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201711800 

Indeferido, tendo em vista que a exigência do passaporte válido no ato da inscrição foi 

condição obrigatória requisitada pelo Instituto Politécnico de Bragança (IPB), para 

evitar atrasos nos demais procedimentos de avaliação, especialmente na emissão do 

visto, fator que compromete a mobilidade dos discentes e os trâmites de análise de 

candidaturas na instituição anfitriã.  Dessa maneira, tendo em vista que o edital é a 

regra máxima do processo de seleção, o aceite da inscrição da discente sem a 

apresentação do passaporte válido implica no privilégio de um concorrente em 

detrimento de outros, o que fere o princípio da igualdade entre os candidatos, além de 

inviabilizar os procedimentos e requisitos já estabelecidos e acordados previamente, 

uma vez que, seguindo o princípio da impessoalidade, a mesma oportunidade deve ser 

fornecida aos outros candidatos. 

201520705 Deferido. Correções realizadas na nota final da estudante. 

 

 

 

 

 

201620953 

Indeferido, uma vez que a exigência do coeficiente de rendimento acadêmico (CRA) 

igual ou superior ao médio do curso é requisito geral para participação no processo de 

seleção, conforme item 2 deste edital. Dessa maneira, tendo em vista que os editais para 

intercâmbio acadêmico da DRI são elaborados obedecendo aos requisitos dispostos nos 

instrumentos jurídicos pactuados entre a UFLA e as instituições estrangeiras, bem como 

aos critérios estabelecidos entre a UFLA e estas instituições como forma de obter o 

resultado mais adequado para atendimento ao interesse público, mesmo que ainda 

restem vagas, não podemos aprovar a candidatura do discente sem cumprir com os 

requisitos do edital. Isso implica no privilégio de um concorrente em detrimento de 

outros, o que fere o princípio da igualdade. Além disso, seguindo o princípio da 

impessoalidade, a mesma oportunidade deve ser fornecida aos demais candidatos. 

201820204 Deferido. Correções realizadas na nota final do estudante. 


